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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.296 (1)
ORIGEM : ADI - 114761 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI)
A DV . ( A / S ) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA DOS DEPUTADOS
I N T D O. ( A / S ) : SENADO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta, vencido o Ministro
Nunes Marques, que conhecia parcialmente da ação. No mérito, por maioria, julgou
parcialmente procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do art. 7º, § 2º, e do
art. 22, § 2º, da Lei nº 12.016/2009, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes,
Redator para o acórdão, vencidos parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator), que
declarava a inconstitucionalidade também do art. 1º, § 2º, da expressão "sendo facultado exigir
do impetrante caução, fiança ou depósito com o objetivo de assegurar o ressarcimento a
pessoa jurídica" constante do art. 7º, inc. III, do art. 23, e da expressão "e a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de sanções no caso de
litigância de má-fé" constante do art. 25, todos da Lei nº 12.016/2009; o Ministro Nunes
Marques, que julgava improcedente o pedido; o Ministro Edson Fachin, que declarava a
inconstitucionalidade também do art. 1º, § 2º, e da expressão constante do inc. III do art. 7º; e
os Ministros Roberto Barroso e Luiz Fux (Presidente), que julgavam parcialmente procedente o
pedido, dando interpretação conforme a Constituição ao art. 7º, § 2º, e ao art. 22, § 2º, da
mesma lei, para o fim de nele ler a seguinte cláusula implícita: "salvo para evitar o perecimento
de direito", nos termos dos respectivos votos proferidos. Falaram: pelo requerente, a Dra.
Bruna Santos Costa; e, pelo interessado Presidente da República, a Dra. Izabel Vinchon
Nogueira de Andrade, Secretária-Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União. Plenário,
09.06.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 1º, §2º, 7º, III E §2º,
22, §2º, 23 E 25, DA LEI DO MANDADO DE SEGURANÇA (LEI 12.016/2009). ALEGADAS
LIMITAÇÕES À UTILIZAÇÃO DESSA AÇÃO CONSTITUCIONAL COMO INSTRUMENTO DE
PROTEÇÃO DE DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 2º E 5º,
XXXV E LXIX, DA CONSTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO DO "WRIT" CONTRA ATOS DE GESTÃO
COMERCIAL DE ENTES PÚBLICOS, PRATICADOS NA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA ,
ANTE A SUA NATUREZA ESSENCIALMENTE PRIVADA. EXCEPCIONALIDADE QUE DECORRE DO
PRÓPRIO TEXTO CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE DE O JUIZ EXIGIR CONTRACAUTELA PARA A
CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. MERA FACULDADE INERENTE AO PODER GERAL DE
CAUTELA DO MAGISTRADO. INOCORRÊNCIA, QUANTO A ESSE ASPECTO, DE LIMITAÇÃO AO
JUÍZO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO DIREITO
DE IMPETRAÇÃO E DA PREVISÃO DE INVIABILIDADE DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. PROIBIÇÃO DE CONCESSÃO DE LIMINAR EM RELAÇÃO A DETERMINADOS OBJETOS.
CONDICIONAMENTO DO PROVIMENTO CAUTELAR, NO ÂMBITO DO MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO, À PRÉVIA OITIVA DA PARTE CONTRÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE A LEI
CRIAR ÓBICES OU VEDAÇÕES ABSOLUTAS AO EXERCÍCIO DO PODER GERAL DE CAUTELA.
EVOLUÇÃO DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. CAUTELARIDADE ÍNSITA À PROTEÇÃO

CONSTITUCIONAL AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RESTRIÇÃO À PRÓPRIA EFICÁCIA DO
REMÉDIO CONSTITUCIONAL. PREVISÕES LEGAIS EIVADAS DE INCONSTITUCIONALIDADE.
PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. O mandado de segurança é cabível apenas contra atos praticados no
desempenho de atribuições do Poder Público, consoante expressamente estabelece o art. 5º,
inciso LXIX, da Constituição Federal. Atos de gestão puramente comercial desempenhados por
entes públicos na exploração de atividade econômica se destinam à satisfação de seus
interesses privados, submetendo-os a regime jurídico próprio das empresas privadas.

2. No exercício do poder geral de cautela, tem o juiz a faculdade de exigir
contracautela para o deferimento de medida liminar, quando verificada a real necessidade da
garantia em juízo, de acordo com as circunstâncias do caso concreto. Razoabilidade da medida
que não obsta o juízo de cognição sumária do magistrado.

3. Jurisprudência pacífica da CORTE no sentido da constitucionalidade de lei que fixa
prazo decadencial para a impetração de mandado de segurança (Súmula 632/STF) e que
estabelece o não cabimento de condenação em honorários de sucumbência (Súmula 512/STF).

4. A cautelaridade do mandado de segurança é ínsita à proteção constitucional ao
direito líquido e certo e encontra assento na própria Constituição Federal. Em vista disso, não
será possível a edição de lei ou ato normativo que vede a concessão de medida liminar na via
mandamental, sob pena de violação à garantia de pleno acesso à jurisdição e à própria defesa
do direito líquido e certo protegida pela Constituição. Proibições legais que representam óbices
absolutos ao poder geral de cautela.

5. Ação julgada parcialmente procedente, apenas para declarar a
inconstitucionalidade dos arts. 7º, §2º, e 22º, §2º, da Lei 12.016/2009, reconhecendo-se a
constitucionalidade dos arts. 1º, § 2º; 7º, III; 23 e 25 dessa mesma lei.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.895 (2)
ORIGEM : 6895 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P A R A Í BA
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 232 da Constituição do Estado da
Paraíba, nos termos do voto da Relatora. O Ministro Edson Fachin acompanhou a Relatora com
ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 3.9.2021 a 14.9.2021.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 232 DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DA PARAÍBA. PROIBIÇÃO DE INSTALAÇÃO DE USINAS NUCLEARES E DEPÓSITO DE
REJEITOS ATÔMICOS NO TERRITÓRIO ESTADUAL. INVASÃO DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA
UNIÃO. INC. XXVI DO ART. 22 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES DO STF. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.229, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985, e a
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a fiscalização do
excesso de peso dos veículos; altera a Lei nº 10.209,
de 23 de março de 2001, para dispor sobre a
prescrição da cobrança de multa ou indenização nos
termos que especifica; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ..................................................................................................................

I - 5% (cinco por cento) sobre os limites de peso bruto total ou peso bruto
total combinado;

II - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) sobre os limites de peso
bruto transmitido por eixo de veículos à superfície das vias públicas.

Parágrafo único. (Revogado).

§ 1º Os veículos ou a combinação de veículos com peso bruto total regulamentar
igual ou inferior a 50 t (cinquenta toneladas) deverão ser fiscalizados apenas quanto aos
limites de peso bruto total ou peso bruto total combinado, exceto em casos específicos
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran).

§ 2º Os veículos ou a combinação de veículos de que trata o § 1º deste artigo
que ultrapassarem a tolerância máxima sobre o limite do peso bruto total ou do
peso bruto total combinado também serão fiscalizados quanto ao excesso de peso
por eixo, aplicando-se as penalidades cumulativamente, respeitadas as tolerâncias
máximas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 3º Para fins de fiscalização de peso de veículo que transporte produtos
classificados como biodiesel (B100), por meio de balança rodoviária ou de nota fiscal, é
admitida a tolerância de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) no peso bruto
total ou no peso bruto total combinado para todos os veículos não adaptados para esse
tipo de transporte, até seu sucateamento, na forma definida pelo Contran.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=3
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=3
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=12
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=18
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=19
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=22
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=24
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=24
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=24
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=50
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=50
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=57
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=61
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=67
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=68
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=88
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=97
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=102
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=109
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=111
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=136
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2021&jornal=515&pagina=137
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=21/10/2021&totalArquivos=8
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=21/10/2021&totalArquivos=8


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021102200002

2

Nº 200, sexta-feira, 22 de outubro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

§ 4º O Contran regulamentará o disposto no caput e no § 1º deste artigo, sem
prejuízo da aplicação imediata das disposições deste artigo.

§ 5º A regulamentação prevista no § 4º deste artigo deverá considerar a
diversidade da frota do transporte rodoviário de cargas em operação e contemplar
os casos de dimensão de tolerância e de isenção na pesagem por eixo." (NR)

"Art. 2º-A. O excesso de peso dos veículos será regulado por norma do Contran
a partir do encerramento do prazo de vigência desta Lei."

"Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até o dia
30 de setembro de 2022." (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20. ................................................................................................................
.........................................................................................................................................

XIII - realizar perícia administrativa nos locais de acidentes de trânsito." (NR)

"Art. 99. ................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 4º Somente poderá haver autuação, por ocasião da pesagem do veículo,
quando o veículo ou a combinação de veículos ultrapassar os limites de peso fixados,
acrescidos da respectiva tolerância.

§ 5º O fabricante fará constar em lugar visível da estrutura do veículo e no
Renavam o limite técnico de peso por eixo, na forma definida pelo Contran." (NR)

"Art. 101. ...............................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 4º O Contran estabelecerá os requisitos mínimos e específicos a serem
observados pela autoridade com circunscrição sobre a via para a concessão da
autorização de que trata o caput deste artigo quando o veículo ou a combinação de
veículos trafegar exclusivamente em via rural não pavimentada, os quais deverão
contemplar o caráter diferenciado e regional dessas vias." (NR)

"Art. 131. ...............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º As informações referentes às campanhas de chamamento de
consumidores para substituição ou reparo de veículos realizadas a partir de 1º de
outubro de 2019 e não atendidas no prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua
comunicação, deverão constar do Certificado de Licenciamento Anual.
..........................................................................................................................................

§ 6º O Contran regulamentará a inserção dos dados no Certificado de
Licenciamento Anual referentes às campanhas de chamamento de consumidores
para substituição ou reparo de veículos realizadas antes da data prevista no § 4º
deste artigo." (NR)

"Art. 257. ...............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 8º Após o prazo previsto no § 7º deste artigo, se o infrator não tiver sido
identificado, e o veículo for de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa
ao proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor será igual a 2
(duas) vezes o da multa originária, garantidos o direito de defesa prévia e de
interposição de recursos previstos neste Código, na forma estabelecida pelo Contran.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 271. ...............................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 9º-A. Quando não for possível sanar a irregularidade no local da infração, o
veículo, desde que ofereça condições de segurança para circulação, será liberado e
entregue a condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado
de Licenciamento Anual, contra a apresentação de recibo, e prazo razoável, não
superior a 15 (quinze) dias, será assinalado ao condutor para regularizar a situação,
o qual será considerado notificado para essa finalidade na mesma ocasião.

§ 9º-B. O disposto no § 9º-A deste artigo não se aplica às infrações previstas
no inciso V do caput do art. 230 e no inciso VIII do caput do art. 231 deste
Código.

§ 9º-C. Não efetuada a regularização no prazo referido no § 9º-A deste artigo,
será feito registro de restrição administrativa no Renavam por órgão ou entidade
executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, o qual será retirado após
comprovada a regularização.

§ 9º-D. O descumprimento da obrigação estabelecida no § 9º-A deste artigo
resultará em recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, nesse caso, o disposto
neste artigo.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 282. Caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja apresentada no
prazo estabelecido, será aplicada a penalidade e expedida notificação ao proprietário
do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio
tecnológico hábil que assegure a ciência da imposição da penalidade.

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do
veículo ou por recusa em recebê-la será considerada válida para todos os efeitos.
........................................................................................................................................

§ 6º O prazo para expedição das notificações das penalidades previstas no art.
256 deste Código é de 180 (cento e oitenta) dias ou, se houver interposição de
defesa prévia, de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado:

I - no caso das penalidades previstas nos incisos I e II do caput do art. 256
deste Código, da data do cometimento da infração;

II - no caso das demais penalidades previstas no art. 256 deste Código, da
conclusão do processo administrativo da penalidade que lhe der causa.

§ 6º-A. Para fins de aplicação do inciso I do § 6º deste artigo, no caso das
autuações que não sejam em flagrante, o prazo será contado da data do
conhecimento da infração pelo órgão de trânsito responsável pela aplicação da
penalidade, na forma definida pelo Contran.

§ 7º O descumprimento dos prazos previstos no § 6º deste artigo implicará a
decadência do direito de aplicar a respectiva penalidade." (NR)

"Art. 285. O recurso contra a penalidade imposta nos termos do art. 282 deste
Código será interposto perante a autoridade que imputou a penalidade e terá efeito
suspensivo.

§ 1º O recurso intempestivo ou interposto por parte ilegítima não terá efeito
suspensivo.

§ 2º Recebido o recurso tempestivo, a autoridade o remeterá à Jari, no prazo
de 10 (dez) dias, contado da data de sua interposição.

§ 3º (Revogado).
..........................................................................................................................................

§ 5º O recurso intempestivo será arquivado.

§ 6º O recurso de que trata o caput deste artigo deverá ser julgado no prazo de 24
(vinte e quatro) meses, contado do recebimento do recurso pelo órgão julgador." (NR)

"Art. 289. O recurso de que trata o art. 288 deste Código deverá ser julgado
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado do recebimento do recurso pelo
órgão julgador:
...........................................................................................................................................

Parágrafo único. No caso do inciso I do caput deste artigo:

I - quando houver apenas 1 (uma) Jari, o recurso será julgado por seus membros;

II - quando necessário, novos colegiados especiais poderão ser formados, compostos
pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais 2 (dois) Presidentes de Junta,
na forma estabelecida pelo Contran." (NR)

"Art. 289-A. O não julgamento dos recursos nos prazos previstos no § 6º do art. 285
e no caput do art. 289 deste Código ensejará a prescrição da pretensão punitiva."

"Art. 290-A. Os prazos processuais de que trata este Código não se suspendem,
salvo por motivo de força maior devidamente comprovado, nos termos de regulamento
do Contran."

"Art. 338-A. As competências previstas no inciso XV do caput do art. 21 e no
inciso XXII do caput do art. 24 deste Código serão atribuídas aos órgãos ou entidades
descritos no caput dos referidos artigos a partir de 1º de janeiro de 2024.

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2023, as competências a que se refere
o caput deste artigo serão exercidas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal."

Art. 3º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 4º O art. 8º da Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 8º .................................................................................................................

Parágrafo único. Prescreve em 12 (doze) meses o prazo para cobrança das
penas de multa ou da indenização a que se refere o caput deste artigo, contado da
data da realização do transporte." (NR)

Art. 5º Encerrada a vigência da Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985, até
que haja regulamentação do Contran, a fiscalização de trânsito deverá observar, para fins
de autuação, as seguintes disposições:

I - deverão ser respeitadas as tolerâncias de, respectivamente, 5% (cinco por
cento) sobre os limites de peso bruto total ou peso bruto total combinado e de 12,5%
(doze inteiros e cinco décimos por cento) sobre os limites de peso bruto transmitido por
eixo de veículos à superfície das vias públicas;

II - não poderá haver fiscalização de excesso de peso quanto ao peso bruto
transmitido por eixo nos veículos ou na combinação de veículos com peso bruto total
regulamentar igual ou inferior a 50 t (cinquenta toneladas), exceto se for excedido o limite
de peso bruto total;

III - deverá ser admitida, para veículo que transporte produtos classificados
como biodiesel (B100), a tolerância de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) no
peso bruto total ou no peso bruto total combinado para todos os veículos não adaptados
para esse tipo de transporte, até seu sucateamento;

IV - deverá ser observado o disposto nos arts. 99 e 101 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), bem como em resoluções do
Contran, naquilo que não conflitar com os incisos I, II e III deste caput.

Art. 6º Revogam-se:

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985:

a) o parágrafo único do art. 1º; e

b) o art. 4º; e

II - o § 3º do art. 285 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro).
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor:

I - na data de sua publicação, quanto aos arts. 1º, 3º, 4º e 5º, ao inciso I do
art. 6º, às alterações do art. 2º aos arts. 131, 271 e 282 e, também no art. 2º, à inclusão
do art. 338-A na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro);

II - em 1º de janeiro de 2024, quanto às alterações ao caput do art. 289 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e quanto aos acréscimos do
§ 6º ao art. 285 e do art. 289-A ao referido Código, todos do art. 2º desta Lei;

III - após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial, quanto
aos demais dispositivos.

Brasília, 21 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Tarcisio Gomes de Freitas

ANEXO

Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.
(Código de Trânsito Brasileiro)

"ANEXO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

........................................................................................................................................

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - agente de trânsito e policial
rodoviário federal que atuam na fiscalização, no controle e na operação de trânsito
e no patrulhamento, competentes para a lavratura do auto de infração e para os
procedimentos dele decorrentes, incluídos o policial militar ou os agentes referidos
no art. 25-A deste Código, quando designados pela autoridade de trânsito com
circunscrição sobre a via, mediante convênio, na forma prevista neste Código.

AGENTE DE TRÂNSITO - servidor civil efetivo de carreira do órgão ou entidade
executivos de trânsito ou rodoviário, com as atribuições de educação, operação e
fiscalização de trânsito e de transporte no exercício regular do poder de polícia de
trânsito para promover a segurança viária nos termos da Constituição Federal.
..........................................................................................................................................

CIRCULAÇÃO - movimentação de pessoas, animais e veículos em deslocamento,
conduzidos ou não, em vias públicas ou privadas abertas ao público e de uso coletivo.
.........................................................................................................................................

PATRULHAMENTO OSTENSIVO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal
com o objetivo de prevenir e reprimir infrações penais no âmbito de sua
competência e de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito,
de forma a assegurar a livre circulação e a prevenir acidentes.

PATRULHAMENTO VIÁRIO - função exercida pelos agentes de trânsito dos
órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviário, no âmbito de suas
competências, com o objetivo de garantir a segurança viária nos termos do § 10 do
art. 144 da Constituição Federal.
................................................................................................................................" (NR)

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 538, de 21 de outubro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.229, de 21 de
outubro de 2021.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 61, de 20 de outubro de 2021. Resolução nº 23, de 20 de outubro de 2021, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 21 de outubro de 2021.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

Estabelece diretrizes para a definição do preço da
energia da Usina Termelétrica Nuclear Angra 3.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso IV, da Lei nº 9.478, de
6 de agosto de 1997, no art. 10 da Lei nº 14.120, de 1º de março de 2021, no art. 1º,
inciso IV, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art.
4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, no art. 5º, inciso
III, e no art. 17, caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº
14, de 24 de junho de 2019, nas deliberações da 7ª Reunião Extraordinária, realizada em
20 de outubro de 2021, e o que consta do Processo nº 48340.003363/2021-13, resolve:

Art. 1º O preço da energia elétrica produzida pela Usina Termelétrica Nuclear
Angra 3 será o resultante dos estudos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social - BNDES, e considerará a viabilidade econômico-financeira do empreendimento no
prazo do Contrato de Comercialização da Energia da Usina, bem como sua financiabilidade
em condições de mercado, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - custo de capital próprio de 8,88% ao ano, em termos reais, ao longo do
prazo do Contrato de Comercialização da Energia Elétrica produzida pela Usina;

II - os valores de investimento para a implantação de Angra 3, realizados a
partir da data-base definida no inciso V e previstos conforme o estudo contratado pela
Eletrobras Termonuclear S.A. - Eletronuclear com o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES;

III - os dispêndios para amortização e pagamento de juros das dívidas novas e
pré-existentes, ou sua eventual conversão, conforme modelagem a ser definida;

IV - conversão em capital de mútuos e Adiantamentos para Futuro Aumento de
Capital - AFACs que constem da posição patrimonial na data-base definida no inciso V;
e

V - 30 de junho de 2020 como data-base dos estudos referidos no caput.

§ 1º Caberá ao BNDES a realização dos melhores esforços na estruturação e
captação de novos financiamentos do projeto.

§ 2º A Empresa de Pesquisa Energética será ouvida em relação ao impacto ao
consumidor previamente à aprovação do preço de que trata o caput.

Art. 2º Nos termos do art. 10, § 2º, inciso III, da Lei nº 14.120, de 2021, com
vistas a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser realizada
revisão extraordinária do preço da energia elétrica a ser homologada pela Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 4º, da Lei nº 14.120, de 2021, as reduções de
custos decorrentes da existência de competição em contratações de fornecedores para
conclusão do empreendimento deverão ser incorporadas de forma a reduzir o preço da
energia elétrica produzida pela Usina Termelétrica Nuclear Angra 3.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA MAPA Nº 323, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Institui o Plano Setorial para Adaptação à Mudança
do Clima e Baixa Emissão de Carbono na
Agropecuária, com vistas ao Desenvolvimento
Sustentável - ABC+ para a década 2020- 2030.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009, no art. 3º, no inciso IV do art. 17, no inciso III do art. 18, nos incisos
IV a IX e no caput do § 1º do art. 19 do Decreto nº 9.578, de 22 de novembro de 2018,
e o que consta do Processo SEI nº 21000.086295/2021-14, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Plano Setorial para Adaptação à Mudança do Clima e
Baixa Emissão de Carbono na Agropecuária, com vistas ao Desenvolvimento Sustentável
(2020-2030) - ABC+.

Art. 2º O ABC+ tem o objetivo geral de promover a adaptação à mudança do
clima e o controle das emissões de gases de efeito estufa (GEE) na agropecuária brasileira,
com aumento da eficiência e resiliência dos sistemas produtivos, considerando uma gestão
integrada da paisagem rural.

Art. 3º Por meio do estímulo à adoção de sistemas, práticas, produtos e
processos de produção sustentáveis, o ABC+ possui como compromissos, até 2030:

I - ampliar em 30 (trinta) milhões de hectares as áreas com adoção de práticas
para Recuperação de Pastagens Degradadas (PRPD);

II - ampliar em 12,58 (doze vírgula cinquenta e oito) milhões de hectares a área
com adoção de Sistema de Plantio Direto;

III - ampliar em 10,10 (dez vírgula dez) milhões de hectares a área com adoção
de Sistemas de Integração;

IV - ampliar em 4 (quatro) milhões de hectares a área com adoção de Florestas
Plantadas;

V - ampliar em 13 (treze) milhões de hectares a área com adoção de
Bioinsumos;

VI - ampliar em 3 (três) milhões de hectares a área com adoção de Sistemas
Irrigados;

VII - ampliar em 208,40 m3 (duzentos e oito vírgula quarenta) metros cúbicos
a adoção de Manejo de Resíduos da Produção Animal; e

VIII - ampliar em 5 (cinco) milhões os bovinos em Terminação Intensiva.
§ 1º O ABC+ promoverá em 72,68 (setenta e dois vírgula sessenta e oito)

milhões de hectares a diminuição da vulnerabilidade e o aumento da resiliência dos
sistemas de produção agropecuários frente à mudança do clima, a conservação dos
recursos naturais, o aumento da biodiversidade e a estabilidade climática dos sistemas
produtivos.

§ 2º O potencial de mitigação das ações propostas no caput permitirá uma
redução estimada de emissões de GEE, pelo setor agropecuário nacional, correspondente
a 1.110,4 (um mil cento e dez vírgula quarenta) milhões de Mg CO2eq até o ano de
2030.

Art. 4º A estrutura de governança do ABC+ será composta pelo Sistema
Integrado de Informações do Plano Setorial para Consolidação de uma Economia de Baixa
Emissão de Carbono na Agricultura (SINABC) e seu Comitê Técnico de Acompanhamento do
Plano Setorial para Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na
Agricultura (CTABC), instituídos pelo Decreto nº 10.606, de 22 de janeiro de 2021, e pela
Comissão Executiva Nacional do Plano Setorial para Consolidação de uma Economia de
Baixa Emissão de Carbono na Agricultura (CENABC), instituída pelo Decreto nº 10.431, de
20 de julho de 2020.

Art. 5º O ABC+ será disponibilizado no site do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 6º As Metas e os Eixos Estratégicos do ABC+ deverão ser revisados a cada
dois anos, contados a partir da publicação desta Portaria, por meio de Consulta Pública,
disponibilizada por período não inferior a 30 (trinta) dias.

Art. 7º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 984, de 08 de outubro de
2013, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do
Desenvolvimento Agrário.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 106, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Define critérios e procedimentos técnicos e
administrativos para a consolidação de Projetos de
Assentamento de reforma agrária, sob gestão do Incra.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 do Anexo
I da Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 10.252, de 20 de
fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 21 de fevereiro de
2020, combinado com o art. 110 do Regimento Interno da Autarquia, aprovada pela
Portaria n° 531, de 23 de março de 2020, publicada no DOU do dia 24 seguinte, resolve
dispor sobre os critérios e procedimentos técnicos e administrativos para a consolidação
de Projetos de Assentamento de reforma agrária, sob gestão do Incra;, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO E DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por objetivo estabelecer critérios e

procedimentos técnicos e administrativos para a consolidação de Projetos de
Assentamento de reforma agrária, sob a gestão do Incra.

Art. 2º Consolidação é o ato que declara que determinado Projeto de
Assentamento alcançou o nível de estruturação e de desenvolvimento previsto no
Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, podendo ocorrer por força de lei ou por
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